
 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

1ª CHAMADA PÚBLICA DO SISU 2019 PARA O 

CURSO SUPERIOR DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 

CAMPUS LARANJAL DO JARI 

 

A Pró-Reitoria de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – IFAP, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com o Edital nº 005/2019/PROEN/IFAP, de 07 de 

fevereiro de 2019, convoca para manifestação presencial, de interesse às vagas remanescentes, 

decorrentes de cancelamentos de matrículas e vagas não ocupadas na chamada regular do SiSU 

2019, os candidatos que manifestaram interesse em participar da lista de espera para o Curso 

Superior de Bacharelado em Administração ofertado pelo Campus Laranjal do Jari para ingresso 

no primeiro semestre letivo do ano de 2019, nos seguintes termos: 

 

1. A presente manifestação presencial de interesse será realizada através chamada pública e visa o 

preenchimento de 32 vagas remanescentes para o Curso Superior de Bacharelado em 

Administração, distribuídas conforme quadro a seguir: 

 

CURSO: ADMINISTRAÇÃO 
Campus Grau Turno Periodicidade Semestre de Início 

Laranjal do Jari/AP Bacharelado Matutino 8 Semestres 1º semestre 

A0 L1 L3 L4 L5 L7 L8 L11 L15 V1543 TOTAL 
17 2 5 1 2 5 0 0 0 0 32 

 

2. A chamada pública para o Curso Superior de Bacharelado em Administração ocorrerá no dia 

13 de Fevereiro de 2019, às 9 horas, no ginásio poliesportivo do Campus Laranjal do Jari. 

 

3. Não será permitida acesso de candidatos ou de seus representantes ao local de realização da 

chamada pública, após o horário de início definido no item 2. 

 
4. O candidato que comparecer à manifestação presencial de interesse às vagas remanescentes da 

chamada regular da 1ª edição do SiSU 2019 deverá assinar, ao entrar no local da chamada, a 

lista de presença para fins de comprovação de comparecimento à convocatória. 

 

4. Terão direito a efetivarem matrícula os estudantes classificados até o número de vagas conforme 

item 1 desta convocatória. 

 

5. Caso haja vaga não ocupada em qualquer modalidade de concorrência esta será 

remanejada.| 

 

6. Os candidatos listados no Anexo I deverão comparecer a esta chamada pública com a 

documentação exigida para efetivação de matrícula: 

 

6.1 DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA 

6.1.1 Documentação comum para todos os candidatos: 

- Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia); 
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- Certidão de Nascimento ou casamento (original e cópia); 

- Carteira de Identidade (original e cópia); 

- CPF (original e cópia); 

- Certificado de Alistamento Militar e/ou Reservista (sexo masculino e maiores de 18 anos - original 

e cópia); 

- Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição (obrigatório para maiores de 18 

anos- original e cópia); 

- 1 foto 3x4 (atual); 

- Comprovante de residência atual (últimos três meses); 

- Autodeclaração que não ocupa vaga de curso de graduação em qualquer instituição pública de 

ensino superior brasileira (ANEXO II); 

A0 Ampla concorrência 

- Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia); 

- Certidão de Nascimento ou casamento (original e cópia); 

- Carteira de Identidade (original e cópia); 

- CPF (original e cópia); 

- Certificado de Alistamento Militar e/ou Reservista (sexo masculino e maiores de 18 anos - 

original e cópia); 

- Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição (obrigatório para maiores de 18 

anos- original e cópia); 

- 1 foto 3x4 (atual); 

- Comprovante de residência atual (últimos três meses); 

- Autodeclaração que não ocupa vaga de curso de graduação em qualquer instituição pública de 

ensino superior brasileira (ANEXO II); 

 

6.1.2 Documentação aos candidatos das políticas e ações afirmativas: 

L1 Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo 

que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 

12.711/2012). 
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– Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

– Comprovantes de renda de todos os membros do grupo familiar do candidato, pai, mãe, avós, 

irmãos, cônjuge, filhos, primos, amigos, agregados e outros que residem na mesma moradia, ou 

que mesmo não residindo na mesma moradia, contribuem com a renda familiar e/ou têm suas 

despesas atendidas pelo grupo familiar), conforme a categoria profissional descrito no Termo de 

Adesão do IFAP à 1ª edição de 2019 do SiSU. 

– Questionário Socioeconômico (ANEXO VI). 

 

L3 Candidatos autodeclarados pretos ou pardos, com renda familiar bruta per capita 

igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino 

médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

– Autodeclaração de preto ou pardo (ANEXO III). 

– Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

– Comprovantes de renda de todos os membros do grupo familiar candidato, pai, mãe, avós, 

irmãos, cônjuge, filhos, primos, amigos, agregados e outros que residem na mesma moradia, ou 

que mesmo não residindo na mesma moradia, contribuem com a renda familiar e/ou têm suas 

despesas atendidas pelo grupo familiar), conforme a categoria profissional descrito no Termo de 

Adesão do IFAP à 1ª edição de 2019 do SiSU. 

– Questionário Socioeconômico (ANEXO VI). 

 

L4 Candidatos autodeclarados indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou 

inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em 

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

 – Autodeclaração de indígena (ANEXO III). 

– Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

– Comprovantes de renda de todos os membros do grupo familiar candidato, pai, mãe, avós, 
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irmãos, cônjuge, filhos, primos, amigos, agregados e outros que residem na mesma moradia, ou 

que mesmo não residindo na mesma moradia, contribuem com a renda familiar e/ou têm suas 

despesas atendidas pelo grupo familiar), conforme a categoria profissional descrito no Termo de 

Adesão do IFAP à 1ª edição de 2019 do SiSU. 

– Questionário Socioeconômico (ANEXO VI). 

 

L5 Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 

18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 

12.711/2012). 

– Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

 

L7 Candidatos autodeclarados pretos ou pardos que, independentemente da renda (art. 

14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio 

em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

– Autodeclaração de preto ou pardo (ANEXO III). 

– Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

 

L8 Candidatos autodeclarados indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, 

Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em 

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

– Autodeclaração de indígena (ANEXO III). 

– Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

 

L11 Candidatos com deficiência autodeclarados pretos ou pardos, que tenham renda 

familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado 
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integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

– Laudo médico emitido por especialista, descrevendo e atestando o tipo e o grau de necessidades 

especiais. 

– Autodeclaração de preto ou pardo (ANEXO III). 

– Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

– Comprovantes de renda de todos os membros do grupo familiar candidato, pai, mãe, avós, 

irmãos, cônjuge, filhos, primos, amigos, agregados e outros que residem na mesma moradia, ou 

que mesmo não residindo na mesma moradia, contribuem com a renda familiar e/ou têm suas 

despesas atendidas pelo grupo familiar), conforme a categoria profissional descrito no Termo de 

Adesão do IFAP à 1ª edição de 2019 do SiSU. 

– Questionário Socioeconômico (ANEXO VI). 

 

L15 Candidatos com deficiência autodeclarados pretos ou pardos que, independentemente 

da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o 

ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

– Laudo médico emitido por especialista, descrevendo e atestando o tipo e o grau de necessidades 

especiais. 

– Autodeclaração de preto ou pardo (ANEXO III). 

– Histórico Escolar e Diploma de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

 

V1543 Candidatos com deficiência. 

– Laudo médico emitido por especialista, descrevendo e atestando o tipo e o grau de necessidades 

especiais. 

 

7. O candidato ou seu representante legal que não comparecer para participar da 

manifestação presencial de interesse na matrícula no local, data e hora indicado ou não 

apresentar a documentação exigida para a efetivação de matrícula o eliminará no processo 
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seletivo, passando-se ao chamamento do próximo candidato na lista de espera, de acordo com 

a ordem de classificação. 

 

8. De acordo com a Lei nº 12.089 de 11 de novembro de 2009, não será permitido que estudante 

selecionado no processo seletivo ocupe, simultaneamente, 02 (duas) vagas em curso superior de 

graduação no IFAP ou em outra Instituição Pública de Educação Superior. 

 

 

 

 

Macapá, 09 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

Romaro Antonio Silva 

Pró-Reitor de Ensino 

Portaria n
o
 200/2018/GR/IFAP 

(*original assinado e disponível na PROEN/IFAP) 
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ANEXO I 
 

1ª CHAMADA PÚBLICA DO SISU 2019 PARA O 

CURSO SUPERIOR DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 

CAMPUS LARANJAL DO JARI 

 

Campus: Laranjal do Jari 

Curso: Bacharelado em Administração 

Local da chamada pública: Ginásio poliesportivo do Campus Laranjal do Jari. 

Endereço da chamada pública: Rua Nilo Peçanha, 1263 - Loteamento Cajari - 68920-000 

Data da chamada pública: 13/02/2019 

Horário de início da chamada pública: 9h. 

 

 

MODALI

DADE 

CLASSIFI

CAÇÃO 

INSCRIÇÃO 

ENEM 
NOME DO CANDIDATO 

A0 1 181021236458 CLELIO PESSOA MONTEIRO 

A0 2 181045014600 ABRAAO PAMPLONA DE SOUSA 

A0 3 181048369704 EVERTON REIS SOARES 

A0 4 181015127523 MARCONEY DOS SANTOS RODRIGUES 

A0 5 181042371425 ALANY DE ASSUNCAO DE SOUZA PANTOJA 

A0 6 181000418499 LUIZ ASSUNCAO BARBOSA FILHO 

A0 7 181036940342 MARIA EDUARDA FLORENCIO RIGGO 

A0 8 181025476571 CAMILA ALMEIDA DA SILVA 

A0 9 181038474381 ELIDIANE DE CARVALHO RIBEIRO 

A0 10 181042907798 LETICIA LOBO MELO 

A0 11 181014497810 RUAN COSTA FARIAS 

A0 12 181057586552 TAIANE DA SILVA SOUZA 

A0 13 181013628993 TIAGO PATRICK BRITO DE ABREU 

A0 14 181031557547 TAMIRES DOS SANTOS CARVALHO 

A0 15 181007262692 JENNIFER LIMA DE OLIVEIRA 

A0 16 181063977563 ANDREZA SILVA LEAO 

A0 17 181024889162 RAIANY FREITAS DA SILVA 

A0 18 181021137235 IVANESSA DE LIMA WANDERLEY 

A0 19 181017861319 BENEDITA DE JESUS SILVA DE MATOS 

A0 20 181026406312 ANDREZA PINHEIRO DE SOUZA 

A0 21 181032518290 FERNANDO PINHEIRO DOS SANTOS 

A0 22 181043058849 JENNIFER CAROLINA FREITAS SILVA 
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A0 23 181058606201 WERGELES SILVA REPOLHO 

A0 24 181003162185 AIRLES DA SILVA MIRANDA 

A0 25 181024769828 RICARDO SILVA DE SOUZA 

A0 26 181015129982 MARIA ALDIANI GONCALVES MORAES 

A0 27 181007141102 MARCOS PINTO CORREA 

A0 28 181011833546 LUCILENE RIBEIRO DA SILVA 

A0 29 181019575883 FABIULA PEREIRA CORREA 

A0 30 181031103623 CRISTIANE RODRIGUES DOS SANTOS 

A0 31 181010507604 MARIA RAIMUNDA ALMEIDA DA SILVA 

A0 32 181004228001 PABLYNA MARILIA GUERRA DE SOUSA 

A0 33 181031769498 SAMELA DA SILVA JORGE 

A0 34 181011554985 IAGO CARVALHO DE SOUZA 

A0 35 181000699783 RENATA NASCIMENTO DA SILVA 

A0 36 181016514307 JULIANA DUTRA DA SILVA 

A0 37 181019814225 BRUNA PATRINNY SOUZA DE ALMEIDA 

A0 38 181020943302 GABRIEL MIELSEN LIMA CHAVES 

A0 39 181058214568 MARIA IZETE BOSQUE TRINDADE 

A0 40 181018827574 ANDREW LUCAS DA CRUZ REIGO 

A0 41 181032148221 DENISE DA SILVA SOARES 

A0 42 181052037528 LIDIA DA SILVA REPOLHO 

A0 43 181048798076 SHIRLENE MIRANDA DOS SANTOS 

A0 44 181035406105 ALICE SERRAO DE MIRANDA 

A0 45 181065994426 ADRIANA SERRAO DE MIRANDA 

A0 46 181011060025 BRUNO GAMA DA CONCEICAO 

A0 47 181050381654 VILMA SILVA SOUSA 

A0 48 181011434758 FERNANDA DA SILVA RIBEIRO 

A0 49 181012309785 SAVIO AUGUSTO ARAUJO DE SOUZA 

A0 50 181008118638 ANAIZE CANTAO DE MORAES 

A0 51 181043960986 RAIRIEIDE SOARES MIRANDA 

A0 52 181027864261 ARLEIDE VICENTE VIEIRA 

A0 53 181044820825 CHRISTIANE DA SILVA DA CRUZ 

A0 54 181015535717 

LUCIANA FLORENCO FAUSTINO 

ALBUQUERQUE 

A0 55 181037349550 EMILY MENDES FIMA 

A0 56 181048100117 WELISON DA SILVA SANTOS 
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A0 57 181032869818 ALAINE RAMOS DE SOUZA 

A0 58 181021059553 RAMILLY BENAION DA FONSECA 

A0 59 181010380895 JACSON MARQUES FONTENELES DOS SANTOS 

A0 60 181002196762 LILIA DE ABREU LEAO 

A0 61 181017512029 LAYARA MUNHOZ FERREIRA 

A0 62 181004822399 IANE JAILLE BARROS SIQUEIRA 

A0 63 181044439279 MARIO FERNANDO DOS REIS LEITE 

A0 64 181029429485 BRUNO SILVA SOARES 

A0 65 181050321056 MARIA DE LOURDES MOTA 

A0 66 181029285242 CARLOS SANTOS DE SOUSA DA SILVA 

L1 1 181003156757 JENNEFER CARDOSO E SILVA 

L1 2 181008030239 PATRICIA DOS SANTOS RIBEIRO 

L1 3 181000325405 JOAQUIM JUNIOR PIMENTA DOS REIS 

L1 4 181045503990 NOEMIA REPOLHO DE OLIVEIRA 

L1 5 181006830952 CLAUDIA MONTEIRO CORDEIRO 

L1 6 181006496630 SAMARA THAINA PEREIRA MESSIAS 

L1 7 181007613472 ENAYLA CORDEIRO GONCALVES 

L1 8 181006261729 PAMELA DOS SANTOS LIMA 

L1 9 181040370122 DORICO FERREIRA GONCALVES 

L3 1 181005521164 CAROLINE DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

L3 2 181006841652 JOAO GABRIEL DA COSTA CORREA 

L3 3 181016705137 JADEYLANA KARINA RODRIGUES XISTO 

L3 4 181011127626 ABRAAO MELO RIBEIRO 

L3 5 181015182858 RONICLEIZE BARROSO SENA 

L3 6 181043467560 FERNANDA YASMINE DE AQUINO PEREIRA 

L3 7 181056514134 MARIA JOSE TENORIO DOS SANTOS 

L3 8 181056652421 ITALLO TAVARES SILVA 

L3 9 181009239979 MICHELLE DE AVIZ GASPAR 

L3 10 181020939227 RAQUEL RODRIGUES PEREIRA 

L3 11 181020918817 RHANA LORENA PIRES SOUZA 

L3 12 181022306227 SABRINA DE SOUSA SILVA 

L3 13 181003191820 ANTONIEL FRAZAO MENESES 

L3 14 181025378413 MARIA JULIA GONCALVES DA SILVA 

L3 15 181031405523 CLAUDIO MARQUES GOUVEIA 

L3 16 181012205074 GABRIELA CRISTINA MATOS OLIVEIRA 
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L3 17 181027524329 FRANCIELLY ROCHA DOS SANTOS 

L3 18 181057086553 MICAELE COSTA DA SILVA 

L3 19 181000249381 JANNERSON LOPES DA COSTA 

L3 20 181035851755 KENNEDY ANDERSON DE SOUZA PINHEIRO 

L3 21 181043197449 GABRIELE ALBUQUERQUE DA SILVA 

L3 22 181061021216 THYAGO RIGOR DE FREITAS 

L3 23 181063128290 RODRIGO AMARAL LEAL 

L3 24 181042313179 VANETH SILVA BASTOS 

L3 25 181066723519 BRUNO DA SILVA FLEXA 

L3 26 181032212837 JHONATAN DA SILVA XAVIER 

L3 27 181040438879 GABRIELE SILVA DE OLIVEIRA 

L3 28 181015890062 TAILANE LIMA VIANA 

L3 29 181039358492 LOILBESON GOMES RODRIGUES 

L3 30 181030898140 ANA CLERES DA SILVA E SILVA 

L3 31 181002103727 RAYSSA EMILIN QUEIROZ DE OLIVEIRA 

L3 32 181024124537 JOAO VICTOR ARAGAO DE OLIVEIRA 

L3 33 181008283242 ELIELTON SOUZA NASCIMENTO 

L3 34 181017671486 ISABELY CRISTINA NOGUEIRA CARVALHO 

L3 35 181018015014 EDUARDA MATOS PIMENTEL 

L3 36 181039808348 SHARLENE DONATO FARIAS 

L3 37 181028590501 MARIA DE NAZARE FERREIRA DOS SANTOS 

L4 1 181035475878 MARINILDA CHAGAS ROCHA SANTOS 

L5 1 181035528510 GILSON DA SILVA RIBEIRO NETO 

L5 2 181065169714 BENILDO DAVID TAVARES FURTADO 

L5 3 181011477765 LIVIA DA COSTA PIMENTA 

L5 4 181059111789 ODENNYSON LOPES GOMES 

L5 5 181058214220 ALAN LENON PEREIRA DE MORAES 

L7 1 181004096002 JOSE VICTOR RAMOS NUNES 

L7 2 181026298768 ABNER CARDOSO PAIXAO 

L7 3 181022769911 LANA SAMARA SANTIAGO LOPES 

L7 4 181030735425 MARIA CLAUDIA GAMA BALIEIRO 

L7 5 181007317280 VICTORIA RODRIGUES LOBATO 

L7 6 181062286651 SAMARA FARIAS DA COSTA MARQUES 

L7 7 181042343200 JAYNARA DE SENA DA SILVA 

L7 8 181001632270 ANGELICA DE SOUSA CANUTO 
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L7 9 181047750946 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DO CARMO 

L7 10 181026069474 PATRICIA PINHEIRO DA SILVA 

L7 11 181032723783 VANESSA FURTADO RODRIGUES 

L7 12 181061851406 KELLE GUEDES PINHEIRO 

L7 13 181036765350 JESSICA SOUZA DE OLIVEIRA 

L7 14 181004621692 STANLEY SANTOS RIOS 

L7 15 181047618689 KARINA ALMEIDA DA SILVA 

L7 16 181067057164 WILLIAM FERREIRA DE SOUSA 

L7 17 181040384701 MARIA LUCIA BRAGA ALVES 

L7 18 181014269219 LEUDILEIA DE SOUZA SILVA 

L7 19 181039301138 HEMILY JOSINA ALVES SIQUEIRA 

L7 20 181019500345 LEANE DA SILVA DIAS 

L7 21 181019427820 IARA FARIAS DA SILVA 

L7 22 181032472613 LETICIA STEFFANY ARAUJO 

L7 23 181030569345 ANTONIO ANGELO DA GRACA LIMA 

L7 24 181021648264 MARIA BENEDITA PANTOJA DA COSTA 

 
OBS.1: Vagas remanejados entre as modalidades de concorrência conforme dispõe a Portaria Normativa nº 18, de 11 de 

outubro de 2012, alterada pela Portaria Normativa nº 9, de 5 de maio de 2017. 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO 

(Declaração de vínculo em cursos de graduação em IES públicas) 

 

 Eu,________________________________________________________________, 

RG nº ______________________, CPF n° ________.________._______-______, 

selecionado para o curso de ________________________________________________, 

do IFAP/Campus _____________________________________, declaro ter conhecimento 

do teor da Lei nº 12.089, de 11 de novembro de 2009, que proíbe uma mesma pessoa, na  

condição de estudante, ocupar 02 (duas) vagas, simultaneamente, em cursos de 

Graduação, em uma ou mais instituições públicas de ensino superior em todo o território 

nacional. 

 Assim, para que meu vínculo acadêmico ao curso para o qual fui selecionado(a) no 

Processo Seletivo do Sistema de Seleção Unificado – SiSU/IFAP, 1ª edição de 2019, seja 

efetivado, declaro que não ocupo vaga em qualquer outro curso de graduação desta ou de 

outra instituição pública de ensino superior brasileira. 

 Declaro, também, estar ciente de que devo comunicar à Secretaria Acadêmica do 

Campus qualquer alteração que venha a ocorrer na condição ora declarada, enquanto 

durar o vínculo acadêmico com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amapá – IFAP. 

   _________________, ______ de ____________________ de ______ 

 

________________________________________________ 

Assinatura do declarante 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do responsável 

(se o declarante for menor de idade) 

 

 

 



 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

ANEXO III 

AUTODECLARAÇÃO 
(estudante autodeclarado preto, pardo ou indígena) 

Eu,_____________________________________________________________________________, 

RG______________________CPF n° ________.________._______-______, abaixo assinado, 

de nacionalidade ________________________________, nascido em _______/______/_______, 

no município de____________________________________________, estado________________, 

filho de _________________________________________________________________________ 

e de ___________________________________________________________________,residente e 

domiciliado na _______________________________________________CEP________________. 

Declaro, sob as penas da lei, que sou: 

( ) preto 

( ) pardo 

( ) indígena/tenho parentesco indígena com meu/minha____________ pertencente à comunidade 

indígena________________________________________________________________________, 

localizada_______________________________________________________________________.

Declaro que Conheço_____________________________________________________________ e 

__________________________________________________________ membros da comunidade 

indígena da qual pertenço/tenho parentesco. 

Declaro também estar ciente que se for comprovada falsidade desta declaração a minha 

classificação no processo seletivo será tornada sem efeito, o que implicará em cancelamento da 

minha opção pelo sistema de reserva de vagas e consequente perda da vaga. Estou ciente de que, em 

caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no Código Penal e às demais 

cominações legais aplicáveis. 

   _________________, ______ de ____________________ de ______ 

________________________________________________ 

Assinatura do declarante 

 

________________________________________________ 

Assinatura do responsável 

(se o declarante for menor de idade) 

 



 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 
(de ter cursado integralmente o ensino médio em escola pública) 

 

 Eu,_______________________________________________________________________, 

abaixo assinado, de nacionalidade ________________________, nascido em ____/____/_______, 

no município de _______________________________________, estado ___________________,  

portador da cédula de identidade nº ____________________, expedida em ____/____/______, 

órgão expedidor ____________, CPF n° ________.________._______-______, declaro, para os 

fins de reserva de vagas no Processo Seletivo do IFAP, ter cursado integralmente o ensino 

__________________________________ (todos os anos) em escola pública, comprometendo-me a 

 comprovar tal condição perante ao IFAP, quando solicitado, sob pena de perder o direito à vaga. 

 Declaro, ainda, a veracidade das informações prestadas pertinente à comprovação de ter 

cursado o ensino fundamental ou médio em escola pública, para reserva de vagas no Processo 

Seletivo do IFAP, bem como atesto que estou ciente sobre o Artigo 299 do Código Penal que dispõe 

que é crime "omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar ou nele 

inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita com fim de prejudicar, criar obrigação 

ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante". 

 Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de 

informações resultará nas punições cabíveis, inclusive com a desclassificação do candidato. 

 Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para efeitos legais. 

 

 

   _________________, ______ de ____________________ de ______ 

 

________________________________________________ 

Assinatura do declarante 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do responsável 

(se o declarante for menor de idade) 

 

 



 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DO ENSINO MÉDIO 
 

 Para candidatos que tenham obtido certificação com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio - ENEM, do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA ou 

de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas 

estaduais de ensino. 

 Eu,_______________________________________________________________________, 

abaixo assinado, de nacionalidade ________________________, nascido em ____/____/_______, 

no município de _______________________________________, estado ___________________,  

portador da cédula de identidade nº ____________________, expedida em ____/____/______, 

órgão expedidor ____________, CPF n° ________.________._______-______, inscrito(a) no 

Processo Seletivo ________________________________________________  do IFAP/Campus 

__________________________, para o curso de  _______________________________________, 

afirmo que participo deste processo através da reserva de vagas para estudante de Escola Pública e, 

por isso, declaro que não cursei, em qualquer momento, parte do Ensino Médio em escola particular, 

comprometendo-me a comprovar tal condição perante o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Amapá, quando solicitado(a), sob pena de perder o direito à vaga. 

 

   _________________, ______ de ____________________ de ______ 

 

________________________________________________ 

Assinatura do declarante 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do responsável 

(se o declarante for menor de idade) 

 

 

 



 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO SÓCIO-ECONÔMICO 

 

Questionário sócio-econômico de comprovantes de renda de todos os membros do grupo 

familiar candidato, pai, mãe, avós, irmãos, cônjuge, filhos, primos, amigos, agregados e outros que 

residem na mesma moradia, ou que mesmo não residindo na mesma moradia, contribuem com a 

renda familiar e/ou têm suas despesas atendidas pelo grupo familiar). 

 
I – DADOS PESSOAIS 

Nome:__________________________________________________ Nome Social: ________________________ 

Filiação: _________________________________________  /_________________________________________ 

Sexo: (  ) F (  ) M  Data de Nascimento:___/___/_____ Idade: ___ anos  Natural de:_____________________ 

Endereço:____________________________________________________________________________Nº____ 

Ponto de Referência: _____________________________Bairro: _______________ Município ____________ 

Telefones:  ____________________/ _________________(menores de 18 anos, incluir número do 

responsável) 

 

II - Preencha o quadro com as pessoas que residem na sua casa, INCLUINDO VOCÊ: 
 

Nome Idade Sexo Parentesco Ocupação 
Renda 

Mensal 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

TOTAL DA RENDA FAMILIAR R$ 
 

 

  
Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras. 

 

_______________(AP),_____ de __________ de 20______ 

 

________________________________________ 

Candidato/responsável 


